
Despacho

O Presidente da Congregação da Faculdade de Tecnologia <Nome da Fatec>, no uso de sus atribuições legais, AUTORIZA, com fundamento no inciso I, artigo 3º, da Deliberação CEETEPS nº 4, de 10/06/1997 e suas alterações, o AFASTAMENTO PARCIAL de <quantidade de horas que irá se afastar> (<quantidade de horas por extenso>) horas-aula indeterminadas, sem prejuízo de salários e das demais vantagens do emprego público docente, do(a) Professor(a) <nome do docente>, RG <número do RG>, para realização de estudos em nível de <Mestrado ou Doutorado>, no Programa de Pós-Graduação em <Nome do Curso>, na <Nome da Faculdade, Universidade etc. onde estuda>, em <Município da Faculdade, Universidade etc.> - SP, no período de __/__/____ a __/__/____.
[bookmark: _Hlk92957677]
<NOME DO PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DA FATEC>
Presidente da Congregação

	
Observações (para serem retiradas após elaboração do documento):

1. As informações em vermelho devem ser substituídas pelos dados do afastamento e colocadas em cor preta;
2. Se a autorização estiver acontecendo após a data de início do período pleiteado pelo docente, na menção do período autorizado deverá constar “a partir da data da publicação até __/__/____”;
3. O despacho deverá ser elaborado e assinado pelo Presidente da Congregação da Fatec diretamente no SEI/SP;
4. O texto do despacho deverá ser enviado à Assistência Técnica de Recursos Humanos - ATRH (atrh@cps.sp.gov.br), em arquivo Word, para a publicação no DOE;
5. Após a publicação, a cópia do DOE deverá ser inserida no Processo de Afastamentos e Licenças como “Documento Externo”, no Prontuário Funcional, no Processo Único de Contagem de Tempo e no Processo de Autorização e Incorporação de Vantagens Pecuniárias do docente;
6. O afastamento somente poderá iniciar após publicação da autorização no DOE.
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